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- Processo no: 10783.020637/91-17	
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• SessAo de :	 09 de julho de 1993	 ACORDAO No 203-00.615
Recurso no :	 91.189
Recorrente :	 ANGELO ARPINI COUTINHO
Recorrida :	 DRF EM VITORIA - ES

NORMAS PROCESSUAIS - PRAZOS - REVELIA - E
intempestiva a impugnação apresentada após o
vencimento do ITR, constante da notificação de
lançamento do imposto. Recurso desconhecido, por
falta de objeto.	 .

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ANGELO ARPINI COUTINHO.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
no conhecer do recurso, por falta de objeto. Ausente a
Conselheira MARIA THEREZA VASCONGELLOS DE ALMEIDA.

Sala das Sessbes, em 09 de julho de 1993.
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	RGIO AFANAS -	 gA;f-vor

. 7
RODRIGO DARDE .'"7/1.1 ‘ IRA - Procurador-Representante

da Fazenda Nacional

.	 VISTA EM SESSNO DE 2 2 OUT 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MAURO WASILEWSKI, TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS e ARMANDO ZURITA LERO (suplente).
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Recorrente :	 ANGELO ARPINI COUTINHO

RELATORIO

Contra o contribuinte acima ii~ificado foi
emitida a notificaçao de fls. 09, exigindo-se a importância de
Cz$ 482.554,78 (quatrocentos e oitenta e dois mil, quinhentos e
cincetenta e quatro cruzeiros e setenta e oito centav(::s), relativa -
ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR pertinente
ao exercício de 1991, do imóvel cadastrado sob o código no
503.061.016.640-1. .

O postulante apresentou sua impugnaçao ás fls.
01/00, alegandou

- que a notificaçáo envolve nao somente a
lançamento do ITR, mas, Cmiliil~„ a Contribuiçáo Sindical Rural -
CNA - CONTA°, a Contribuiçáo Parafiseal e a Taxa de Serviços
Cadastrais o que ínviabiliza instrumentalmente o pagamento em
separado, se devidosg

- que a inconstitucionalidade do lançamento do
ITR/91 se aflora com a edicao da Portaria Int.ermin~ q.a.l. ng 309
de 07/05/91 que atualizou o valor da terra nua no coeficiente
multiplicador incidente sobre este valor determinado ou apurado
pela Portaria Interministerial n2 560, de 27/09/90, acarretando 	 -
uma verdadeira majoraçao do valor da terra nua e, por via
reflexa, do ir :i. 	 por ser ele (valor da terra nua) compenente
da base de eálcalo do ITRg

- que foi ferido o princípio da legalidade, pois a
Portaria 309 aumentou o valor da exaçao tributária entelada, o
que torna a exigencia inconstitucional, vez que a citada Portaria
nao é lei e sim norma infra legal

• - que o lançamento ora impugado também fere o prin
cípio da Anterioridade Tributária abarcado constitucionalmente no
artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituiçáo Federal/8S,
pois a ediçao-publicaçao da Portaria n2 309, em pleno exercício
fiscal correspondente, veiculando uma majoraçao/aumento, traduz
uma inconstitucionalidade flagorosau

- que inexiste no conteúdo da Portaria no 309/91
ou mesmo em qualquer ato dos Ministérios da Economia e da
Agricultura, determinaçao ou indicaçao de levantamento acerca dos
preços venais apontados no parágrafo 32 do Decreto no 84.685/80,
por decorrOncia, impossível exigi-IQ/lança-10 com valores acima
da correçao decorrente. da inflaçãO, o que torna nulo o ata
administrativo declaratório do lançamento do ITR/91
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- :mie houve uma utilização equivocada/ilegal do
coeficiente de atualização, pois a ocorrida por força da Portaria
309/91 baseou-se somente nos valores da terra nua existentes no

	

exercício/90, muito embora o parágrafo 1c, do artigo 72 do Decreto	 1

n2 31.605/80 evtAbeleça que tal correção deve considerar a
variação percentuql do preço da terra, verificada entre dois
exercícios anteriores ao de lançamento do imposto;

- que não obteve as redaçffes de lei em função dos
fatores FRE e FRU, muito embora, consoante se denota	 da
notificação	 em anexo, o contribuinte não tem débitos 	 em
exercícios anteriores;

- que litiga com a União Federal em Ação judicial 	 i
em tramitação na Ia Vara da justiça Federal da Seção judiciária
do Estado do Espírito Santo, tendo efetuado depósito judicial no
montante da notificação de lançamento/90 o que suspende a
exigibilidade do crédito tributário, não se vislumbrando qualquer
débito acerca do exercício anterior;

- q ue o imposto sindical cognominado Contribuição
Sindical Rural -• CNA á inexigível, uma vez que não é filiado a
qualquer Sindicuto Rural, ocorrendo assim a figura da não
incidOncia tributária, pois tal tributo somente abarca os
contribuintes sindicalizados nos moldes do artigo 82, incisos e
parágrafo da Coniitituição Federa1/88g

- que ' se o imposto sindical fosse devido,
ocorreria dúvida.L. sobre quem seria o credor de tal parcela, pois
a Confederação Nacional •tia. Agricultura e a Federação da
Agricultura do a. Esp. Santo lançaram cobrança escriturai via
bancária amparactt no artigo 02, inciso IV, da Constituição
Federal vigente;

O contribuinte finaliza sua petição solicitando;

- cancelamento do lançamento do ITR/91 por ser
inconstituciona:i. ilegal e irregular e, ainda, eivado de nulidade
insanável;

-- que seja oficiado â. ia Vara da Justiça
Federal/ES para cue informe acerca da existOncia de ação judicial
em tramitação naquele juízo e a efetivação de depósito judicial
da parcela exigida pela notificação/90g

- que veja oficiado à Confederação Nacional da
Agricultura e a Federação da Agricultura/ES para que informem o
que motivou a cunrança da Contribuição Constitucional Rural, bem
como suas participaçCes na arrecadação da Contribuição Sindical
Rural - CNA;
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- que seja oficiado ao INCRA/ES para que informe o
motivo do lançamento do ITR sem os benefícios das isenOes
decorrentes do FRE e FRUp

,- que sejam realizadas as• diligOncias indicadas
nos itens anteriores e perícia nas ISItimas DeclaraOes de
Proprietário efetivadas e

- que seja suspensa a exigibilidade do credito
tributário, q c,vendo ser expedidas as certidffes negativas.

A Autorid .ade julgadora em Primeira Instância assim
ementou sua docisàon

ITR - Impugnaçào à notificaçào de lançamento do
ITR/91. Alega0es do contribuinte nào comprovadas
no processo. Lançamento PROCEDENTE."

Irresignado.	 o	 contribuinte
ingressou com Recurso voluntário a este Colegiada,
alegando que a decisào a quo nào analisou o mérito 	 .
da questào e que permaneceu silente quanto â
cobrança da contribuiçào sindical - CNA - CONTAS.
Ao final pede o cancelamento do ITR/91.

.j"-E o relatório.	 ---
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VOTO DO CONSELHIEIRO-RELATOR SERGIO AFANAS EFF

A da. ta de v on C :i. men -C o do ITR/91. era 25/1.1/91.
porém „ o c o n 	 b u n te n g r e ss 	 com a :I m ou gnaç „ na r e pa VIL çao
c ompeten te» !, conformc: , c a r- m b	 r- o to c p iar de rec c .? p çao „ em 27/11/91.

Assim sendo „ n ao Se 11 1; a UI I re”..1 a f ase 1.1 -lig o s<a do
p r- o c ed ituer t o „ conforme prece]. tua O	 cio :14,, do Decreto no
70 .. 235 „ de 06/03/7:: .

Mtie cnn he c-. o cio recurso „	 1. a n ão	 n	 t.t r a c: ao da
--V ase 1	 g lusa.,

Sa 1 a, das ;:i-essGes „ c,çn 09 de	 lio de 1.993

•
SERGIO AFAN 1: 1/-*Ffir
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